
SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO - Edital de referência PIAEX nº 02/2024

O Coordenador do Projeto de Extensã
o (Sãlvãdor Quintã
o Bãrbosã Junior), no uso de suãs ãtribuiço
 es legãis, tornã  pu� blicã  ã  ãberturã  do processo de seleçã
o  de  bolsistã  discente  pãrã  o  projeto  (ESCUTA DE UM GRUPO  DE  PROFESSORES  E  PROFESSORAS  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL:  UMA  ANA. LISE  DA  TEORIA MULTIFATORIAL DE FREDERICK HERZBERG).
1. DO CRONOGRAMA

ETAPA PRAZOSInscriçã
o dos cãndidãtos 15/07 ã 19/07/2024Seleçã
o de Bolsistãs 22/07 ã 23/07/2024Resultãdo Proviso� rio 24/07/2024Recurso 25/07 e 26/07/2024Apreciãçã
o do recurso 29/07/2024Resultãdo Finãl 30/07/2024Assinãturã do Termo de Compromisso e entregã de documentos  31/07/202 4Iní�cio do Projeto 01/08/2024Te�rmino previsto do Projeto 20/12/2024
2. DAS INSCRIÇÕES2.1  As  inscriço
 es  pãrã  o  processo  seletivo  deverã
o  ser  reãlizãdãs  ãtrãve�s  do  link encurtãdor.com.br/kDGQT, de ãcordo com o Tutorial e no perí�odo de 15/07 ã 19/07/2024.2.2  Durãnte  o  perí�odo  dãs  inscriço
 es,  o  cãndidãto  deverã�  enviãr  pãrã  o  e-mãil sãlvãdor.junior@ifsudestemg.edu.br os seguintes documentos:ã) Comprovãnte que estã�  regulãrmente mãtriculãdo no curso de ãdministrãçã
o.b) Cãrtã de motivãçã
o pãrã pãrticipãçã
o do projeto de extensã
o.2.3 O ãluno deverã�  reãlizãr umã inscriçã
o pãrã cãdã vãgã ã que pretende concorrer.2.4 Poderã
o inscrever-se os estudãntes do IF Sudeste MG, cãmpus Bãrbãcenã, regulãrmente mãtriculãdos e frequentes no curso de ãdministrãçã
o.2.4 O cãndidãto deverã�  ter disponibilidãde pãrã cumprir ã cãrgã horã� riã previstã pãrã ãs ãtividãdes do projeto.
3. DAS VAGAS, DO VALOR MENSAL, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO DE BOLSAS

N° DE VAGAS/CURSO VALOR MENSAL DA 
BOLSA

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL  

TÍTULO DO PROJETO COORDENADOR

mailto:salvador.junior@ifsudestemg.edu.br


2 R$ 700,00 20 h (ESCUTA  DE  UM  GRUPO DE  PROFESSORES  E PROFESSORAS DO ENSINO FUNDAMENTAL:  UMA ANA. LISE  DA  TEORIA MULTIFATORIAL  DE FREDERICK HERZBERG).

SALVADOR QUINTAI O BARBOSA JUNIOR

4.2. As bolsãs terã
o vigeJnciã de 5 meses, com iní�cio dãs ãtividãdes ã pãrtir de 01/08/2024 e te�rmino em 20/12/2024.4.3.  A bolsã de extensã
o  nã
o pode ser ãcumulãdã com outrã finãnciãdã pelo IF Sudeste MG, exceto ãs oriundãs do Plãno Nãcionãl de AssisteJnciã Estudãntil (PNAE).4.4. O pãgãmento dãs bolsãs serã�  reãlizãdo viã depo� sito em contã bãncã� riã dã quãl o bolsistã deve ser titulãr, e estã�  condicionãdo ãL  entregã do registro de frequeJnciã mensãl.  
5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO5.1. A seleçã
o serã�  reãlizãdã pelo coordenãdor do projeto e ocorrerã�  nã dãtã ãssim definidos: 

DATA HORÁRIO LOCAL22/07/24 A pãrtir 13 h Anã� lise dos documentos descritos no item 2.2  enviãdos no emãil: sãlvãdor.junior@ifsudestemg.edu.br
5.2. O coordenãdor poderã�  ãdotãr diferentes metodologiãs, como provãs, entrevistã, ãnã� lise de currí�culo, dinãJmicãs, entre outros, conforme ã nãturezã do projeto e desde que gãrãntidã ã isonomiã. 5.3. A distribuiçã
o dã bolsã pãrã os ãlunos deverã�  respeitãr ã ordem de clãssificãçã
o nã seleçã
o do projeto e ã disponibilidãde orçãmentã� riã.5.4. Os bolsistãs selecionãdos nã
o podem ter pãrentesco direto ou lãterãl com o coordenãdor do projeto.
6. DO RESULTADO6.1. O resultãdo serã�  publicãdo no portãl institucionãl.
7 DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO7.1 Apo� s ã divulgãçã
o do resultãdo, os coordenãdores deverã
o solicitãr ão(s) bolsistã(s) selecionãdo(s) ã ãssinãturã  do  Termo  de  Compromisso  do(s)  Bolsistã(s)  e  entregã  de  documentos  necessã� rios  pãrã implãntãçã
o dã bolsã.7.2  Pãrã  implementãçã
o  do  pãgãmento  dãs  bolsãs  e�  necessã� rio  que  o  estudãnte  sejã  titulãr  de  contã corrente em bãnco trãdicionãl ou digitãl.



7.3 As bolsãs  serã
o  pãgãs  mediãnte  ãssinãturã do Termo de Compromisso,  e  ãpresentãçã
o  mensãl  do Registro de FrequeJnciã ãL  Diretoriã de Extensã
o.7.4 O pãgãmento dãs bolsãs poderã�  sofrer ãtrãsos.7.5 A desisteJnciã do(s) bolsistã(s) selecionãdo(s) deverã�  ser formãlizãdã com 30 diãs de ãntecedeJnciã ou imediãtãmente,  em  cãso  de  exceço
 es,  ãtrãve�s  do  Termo  de  DesisteJnciã  pãrã  que  ã  vãgã  possã  ser preenchidã pelo pro� ximo colocãdo nã ordem de clãssificãçã
o.7.6 Cãso nã
o hãjã clãssificãdo(s) em nu� mero suficiente pãrã preenchimento dã(s) vãgã(s) do projeto,  o coordenãdor deverã�  reãlizãr umã novã seleçã
o, podendo ãdotãr novos crite�rios.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS8.1. E.  responsãbilidãde do cãndidãto ãcompãnhãr ãs publicãço
 es referentes ã este editãl. 8.2. O bolsistã nã
o terã�  ví�nculo empregãtí�cio com o IF Sudeste MG.8.3. A quãlquer tempo este editãl poderã�  ser revogãdo ou retificãdo, no todo ou em pãrte, por motivo de interesse pu� blico ou restriço
 es orçãmentã� riãs, sem que isso implique direito ãL  indenizãçã
o de quãlquer nãturezã.8.4. A inscriçã
o do ãluno implicã o conhecimento e tã� citã ãceitãçã
o dãs condiço
 es destã seleçã
o, tãis como se ãchãm estãbelecidãs neste Editãl e nã  Resolução CONSU nº 45/2023, bem como em normãs pertinentes e eventuãis ãditãmentos.8.5.  Em  cãso  de  du� vidãs  sobre  este  Editãl,  o  cãndidãto  deverã�  entrãr  em  contãto: sãlvãdor.junior@ifsudestemg.edu.br.

Bãrbãcenã, 15 de julho de 2024.
______________________________________________________Coordenãdor do Projeto
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